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LEI MUNICIPAL Nº 3.545, DE 15 DE MAIO DE 2017. 
 
 
EMENTA: DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO A LOGRADOURO PÚBLICO. 

 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS 
decreta, e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte Lei: 

 
 
 
Art. 1º Fica denominada “SERVIDÃO MARLENE PIRES DA MOTTA”, CL 041, a Servidão 
sem nome que se inicia na Rua Marte (CI 010) e finda na Servidão Nair Augusta da Silva Oliveira – 
CI 035, situada no Bairro Fonte Santa – CB 040. 
 
Art. 2º Entra a presente Lei em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS. 
Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e 
dezessete. 

 
 
 

MARIO DE OLIVEIRA TRICANO 
= Prefeito = 
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